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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO
[bookmark: _Hlk190080483][bookmark: _Hlk190080614][bookmark: endereco]LOCAL: Poço Artesiano situado no Bairro Jardim Dall'orto, Sumaré - SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores que residem próximo ao Poço Artesiano situado no Bairro Jardim Dall'orto, Sumaré - SP, os quais relataram a urgente necessidade de manutenção do poço artesiano.
A manutenção regular deste poço é fundamental para garantir a continuidade do fornecimento de água potável, recurso indispensável para o consumo humano, higiene pessoal, preparação de alimentos, atividades domésticas e agrícolas. O não fornecimento desse serviço pode acarretar impactos significativos à saúde pública, como o aumento do risco de doenças relacionadas ao consumo de água contaminada e a falta de condições adequadas de higiene, fatores que podem agravar a propagação de doenças infecciosas.
Diante da relevância deste recurso para o bem-estar e o desenvolvimento da região, é imperativo que a Administração Pública Municipal adote uma resposta rápida e eficaz, atuando de forma diligente na realização de manutenção do poço artesiano, garantindo assim a preservação ambiental e reduzindo as chances de surtos endêmicos no município.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 25 de março de 2025.
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